LEI Nº 2.497, DE 10/03/2004 

Autoriza contratação de pessoal em caráter temporário em razão de excepcional interesse público e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º. Fica o Executivo Municipal autorizado a contratar pessoal civil, pelo prazo máximo e improrrogável de 90 (noventa) dias, para composição de frentes de trabalho emergencial.

Parágrafo único. A contratação de que trata o caput deste artigo, limitar-se-á ao número máximo de 50 (cinquenta) pessoas e objetivará à elaboração e preparação de um plano de trabalho  para enfrentar o período chuvoso, antecipando fatos que poderão advir das intempéries da natureza.

Art. 2º. As despesas oriundas da contratação de que trata o artigo antecedente, deverão demonstrar-se compatíveis com o Plano Plurianual de Investimentos, com a Lei de Diretrizes Orçamentárias próprias da espécie.

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

       Timóteo, 10 de março de 2004 

  Enéas de Almeida

  Vice-Presidente

  Natanael Estevam

  1º Secretário

